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DELIBERAÇÃO Nº 3835/2025 

 

 “Concessão de Inscrição a Profissionais”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, no 

uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 

de novembro de 1960, e de conformidade com a deliberação tomada por decisão da Diretoria 

realizada em vinte e sete de junho de dois mil e vinte e cinco,  

 

RESOLVE: 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e 

Seccionais com o intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, 

assim como, a necessidade de cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 14/24, Artigo 4º 

e Artigo 14º. 

 

Art. 4º - Os processos de inscrição, transferência, registro e provisionamento deverão ser 

concluídos em até 30 (trinta) dias, conferindo ao interessado o direito à ampla defesa e de 

recurso ao Conselho Federal de Farmácia no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir 

da ciência do fato pelos interessados. 

 

Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse público, o 

Presidente do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, "ad 

referendum" do Plenário, deferir o pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na reunião 

subsequente para a devida apreciação, seguindo as regras previstas no regimento interno, com 

acesso à Cédula de Identidade Profissional provisória em meio digital.” 

 

Artigo 1º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição Definitiva: 

 

01 01756/22 – Thaina Carvalho de Souza Soares 

02 04183/22 – Israel Pontes Soares 

03 00054/23 – Lays Araujo de Mendonça 

04 00059/23 – Lucas Felix de Oliveira 

05 00359/23 – Nidia Ferreira da Silva 

06 02495/23 – Sabrina Maria Rocha do Nascimento 

07 02559/23 – Matheus da Silva Nogueira 

08 03046/23 – Efrain Rodrigues de Souza 

09 03398/23 – Laura Ornelas Cascelli Perdomo 

10 04320/23 – Beatriz Escarlate Fonseca da Silva 

11 00009/24 – Danielle André dos Santos 

12 00262/24 – Anderson Lariu da Silva 

13 00352/24 – Louise Rodrigues Mendonça 

14 00465/24 – Antônia Raquel Araújo Mesquita 

15 00736/24 – Júlia Lamech de Souza 

16 01115/24 – Thais da Silva Guimarães 

17 01303/24 – Bruna Rejane Costa de Souza 

18 15109/24 – Caroline Amurim da Silva Gonçalves 

19 15400/24 – Danielle Silva de Mendonça 
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20 15995/24 – Joicy Silva dos Santos 

21 16060/24 – Cristiane Correia da Silva de Oliveira 

22 16067/24 – Rejane Costa Leão 

23 16327/24 – Robevania de Almeida Medeiros 

24 16411/24 – Ricardo Andrade Nogueira Junior 

25 16540/24 – Joao Batista Gonçalves de Azevedo 

26 16571/24 – Amanda Garcia Pacheco Medeiros 

27 16769/24 – Camilla Cortes da Silva 

28 17207/25 – Beatriz de Mesquita Lima 

29 17972/24 – Alcione de Souza Gonçalves Costa 

30 18024/24 – Danielle Mendonça Ribeiro 

31 18074/24 – Isabel Gabrielle Lopes Farias 

32 18114/24 – Renato de Almeida Rangel 

33 18136/24 – Kassiane Ronze de Jesus 

34 18157/24 – Tâmea Barreto Oliveira Castro 

35 18160/24 – Thais Sousa de Moura 

36 18266/25 – Bruna Ferreira de Farias 

37 18270/25 – Paula de Melo Rodrigues Carvalho 

38 18290/25 – Naiara Carvalho da Costa 

39 18293/25 – Luciana Pereira de Brito Santos 

40 18301/25 – Lorrania Pereira de Castro Rodrigues 

41 18302/25 – Emilyn Amorim Costa Melo 

42 18343/25 – Evandro Guimarães de Souza 

43 18365/25 – Rosângela Santos de Freitas Silva 

44 18399/25 – Rafaela de Oliveira Silva 

45 18603/25 – Ana Carolina Schweiger Portella 

46 18725/25 – Quezia Leite Gomes 

47 18764/25 – Ighor Matheus Branco de Almeida 

48 18767/25 – Rhian Luis Passos dos Santos 

49 18871/25 – Guilherme Rehem Pereira 

50 18898/25 – Eliana Nazareth de Souza 

51 18970/25 – Luziane Alves Feitosa 

52 19144/25 – Liandra de Farias Passos Fernandes 

53 19544/25 – Angela Renata Dias Ramos 

54 19739/25 – Maria Eduarda Siqueira Fiuza e Silva 

55 20263/25 – Renata Santos Silva 

56 20324/25 – Laís dos Santos Gonçalves 

57 20385/25 – Matheus Correia de Almeida 

58 20434/25 – Soraya de Oliveira da Silva Santos 

59 20435/25 – Tatiana Oliveira dos Santos 

60 20440/25 – Emanuelle Moreira Faria Cabral 

61 20468/25 – Willian Jonis Andrioli 

 

Total: 61 profissionais. 

 

Artigo 2º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos –Inscrição Provisória: 

 

01 20503/25 – Moacyr de Barros Muniz 
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Total: 01 profissional. 

 

Artigo 3º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Reativação da Inscrição por Transferência: 

 

01 01152/08 – Gisele da Silva Botas Cruz 

 

Total: 01 profissional. 

 

Artigo 4º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Reativação da Inscrição 

Profissional com Inscrição Cancelada no Estado do Rio de Janeiro: 

 

01 00277/02 – Tatiani Maia Podlyska Lima 

02 00750/02 – Sabrina Manes da Costa Gonçalves 

03 01214/05 – Vanessa Claudina Pedrosa Carneiro 

04 00140/08 – Ana Carla dos Santos Simões 

05 02715/09 – Wescley Neves Moreira 

06 01729/09 – Monique de Oliveira Cruz Silva 

07 00280/11 – Renata Sena de Oliveira 

08 00982/15 – Lucilene Peçanha Meira de Oliveira 

09 02924/18 – Artur Paes Chagas 

10 03443/22 – Sarah dos Santos Paula 

 

Total: 10 profissionais. 

 

Artigo 5º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Definitiva 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 

01 01455/20 – Gabrielle Cristine D`Elia da Conceição 

02 20264/25 – Isabel Aparecida de Amorim Leandro 

03 20315/25 – Natalia Navarro de Andrade  

04 20344/25 – Maria Clara Kelly Rodrigues de Lima 

05 20353/25 – Fabiana Silva Mirindiba 

06 20337/25 – Náara de Oliveira Silva 

07 20409/25 – Ana Carolina Paulo Deodato dos Santos 

08 20416/25 – Liriel Nogueira de Andrade 

09 20417/25 – Daniele Nunes Dutra Barbosa 

10 20442/25 – Quelli Regina Oliveira de Andrade 

11 20444/25 – Fabio Araujo da Silva Junior 

12 20447/25 – Jessica Oliveira Menezes 

13 20448/25 – Andressa Paula da Silva 

14 20451/25 – Ketleyn Christiane Borges Bomfim 

15 20461/25 – Ana Karolina Ramos de Lima 

16 20466/25 – Maria Lucia dos Santos 
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17 20467/25 – Valéria Alves Gonçalves 

18 20470/25 – Marcia Cristina Pereira 

19 20478/25 – Thayane da Silva de Assis 

20 20479/25 – Cristiane Paulino Lopes Filgueiras 

21 20488/25 – Thaiza Moura Franklin de Oliveira 

22 20494/25 – Lorena Costa Dias 

 

Total: 22 profissionais. 

 

Artigo 6º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Provisória 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 

01 20486/25 – Luciano Jorge Batista Filho 

02 20495/25 – Carla Veronica Silva de Sousa 

 

Total: 02 profissionais. 

 

Artigo 7º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Reativação da Inscrição 

Profissional com Inscrição Cancelada no Estado do Rio de Janeiro 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 

01 01058/15 – Raquel Coelho Ramos 

02 03229/22 – Alec Joia de Faria 

 

Total: 02 profissionais. 

 

Rio de Janeiro, 27 de junho de 2025. 

 

 
Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente do CRF-RJ 
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